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INTERESSADA: Comissão de Pais de Alunos do Colégio Visconde de

Porto Seguro/Válinhãs

ASSUNTO: Reclamação de anuidades.

RELATOR NA .CEnE: 3atyr Eduardo Schall

'RELATOR NO PLENÁRIO: Cons. Doao Eualberto de Carvalho Men

INDICAÇÃO CEE/CEnE N^ 683/88 APROVADA EM 21/ 12 / 88
CONSELHO PLENO

l. RELflTÚRlD:

Cuidam os presentes autos da reclamação contra

as mensalidades de 19BB cobradas pela Instituição.

2. AIlALISE:

A Instituição foi notificada e 'justifica a co-

brança cosn uni spordo homo.logado nos termos do èft. 2S do De-

creto .n5 95.921/88, publicado 'no D.O.E. de 13.07.88.

De fato a Indicação CEE/CEn£ n9 418/88 homo-

logou os valores praticados em 1988 e fixou a mensalidade

.de maio/88 como base de cálculo das mensalidades futuras.

Inclusive a Instituição praticou valores abai-

xo dos autorizados nos meses de janeiro e fevereiro/88

demonstrativo abaixo.

Curso

19 G-rau - 19 a 49 série

1 - Qrau - 5- a BI série

29 Grau

Menn. dez/87
Autorizada

Cz$ 2.692,33

Cz$ 3.6.95,16

Cz$ 4.595,68

Mês/01

3.233,73

4.438,21

5.519,62

Prat icada:

1e Qrau - 1 § a M série

1g g.rau - 5ê a 8 ? série

2e Grau

Cz$ 2.692,33

Cz$ 3.695,16

Cz$ 4.595,68

3. 100, DD

4.250,.DO

5.250,00

como

Mês/02

3.530,91

4.846,09-

6.027,09

3.450,00

4.75D,QO

5.900,00

3. CONCLUSÃO:

Pelo exposto, nosso voto é no sentido de se ne-

gar provimento a reclamação, cientific^ndo-se a interessada.

São Paulo, 06 de dêsembra de 1988

a) Nelson Boni

. Relator
duardo Schall



^POCESPO CEE N9 1241/88 INDICAÇÍO CEE/CENE N9 683/88

DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO

O CONSELHO ESTADUM. DE EPUC/̂ fO aprova, por unanimida

a presente Indicação nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 21 de dezembro de 1988

a) Cons. Jorge Naale
Presidente


